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  LEI N.º 605/2013. 

  Data: 12 de agosto de 2013. 

 

SÚMULA: “CRIA O NÚCLEO URBANO DO 

LOTEAMENTO JARDIM PLANALTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”. 

 

A Câmara Municipal aprovou e ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal 

de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 

sanciona a seguinte lei: 

ARTIGO 1º - Fica criado o Núcleo Urbano do Loteamento Jardim Planalto de 

acordo com as delimitações correspondentes no mapa anexo a esta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O núcleo urbano será composto por 60 lotes, cada um 

com área de 420,00 mt2, sendo 14 metros de frente e 30 metros de lado. 

ARTIGO 2º – Ficam criadas as seguintes ruas, todas dentro do núcleo Urbano 

do Loteamento Jardim Planalto: 

 

• Rua Renascença: início na Rodovia MT 208 e término na esquina com a 

Travessa Machado de Assis; 

• Travessa Carlos Drumond de Andrade: início na Rua Renascença e 

término na divisa com os Boings; 

• Travessa Clarice Linspector: início na Rua Renascença e término na 

divisa com os Boings; 
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• Travessa Machado de Assis: início na Rua Renascença e término na 

divisa com os Boings; 

 

ARTIGO 3º - O Núcleo Urbano do Loteamento Jardim Planalto é considerado, 

para todos os efeitos, zona urbana de Nova Monte Verde.  

  

ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ARTIGO 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                 Prefeitura de Nova Monte Verde-MT, 12 de agosto de 2013.  

 

 

 

ARION SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

 


